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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 
1.1. O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com 

endereço na Rua Francisco Novato, 02, centro, SANTA RITA DE IBITIPOCA/MG, Estado de Minas Gerais, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 18.094.862/0001-96, torna público a abertura da DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 010/2026, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do artigo nº. 75, Inciso 

II, da Lei 14.133/2021, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– Internet, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar Federal 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal nº 259 A/2023 e respectivas alterações, 

aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e pelas demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório. 

1.2. Integrarão o presente instrumento convocatório, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo Apresentação de Proposta; 

Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

 
1.3. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

https://licitar.digital/, bem como, no site da Prefeitura Municipal de SANTA RITA DE IBITIPOCA. 

 
1.4. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse os endereços 

eletrônicos informados ou não visualize a alteração no site da Prefeitura Municipal de SANTA RITA DE 

IBITIPOCA supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

 
2.1. A presente dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, tem como 
objeto é a formação de ata de registro de preços, por um período de 12 meses, para futura e eventual 
aquisição de reagentes e produtos químicos para tratamento de água, a serem utilizados na Estação de 
Tratamento de Água (ETA) do Distrito de Bom Jesus do Vermelho, visando ao início das atividades 
operacionais em conformidade com a demanda da Administração Municipal. 

2. DO OBJETO 

1. DO PREÂMBULO 
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4.1. Poderão participar da presente dispensa as pessoas jurídicas exclusivamente enquadradas como 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas que detenham atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta dispensa e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constante neste instrumentos e seus anexos. 

 
4.2. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham 

sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

 
4.3. Não poderão participar desta dispensa: 

 
a) Pessoa física ou jurídica impedida ou suspensa de licitar e contratar com a 

Administração Direta e Indireta do Município de SANTA RITA DE IBITIPOCA ou com a 

Administração Pública, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, durante o 

prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 
b) Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo 

da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 
c) Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 

3. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 

 
LOCAL: A DISPENSA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADA EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA INTERNET, 

MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA - CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO - EM TODAS AS SUAS 

FASES ATRAVÉS DA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL. 

 
ENDEREÇO:  https://licitar.digital/,  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00:00 do dia 30/06/2026. 

TEMPO DE DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 30/06/2026, a partir das 09:01:00. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília – DF 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

 
d) Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

 
e) Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/21; 

 
f) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não 

seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

 
g) Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133/2021; 

 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

 
4.4. A participação nesta dispensa implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 
4.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 
4.6. A observância das vedações deste item e seus subitens é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

 
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da dispensa eletrônica deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 

Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 
5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de SANTA RITA 

DE IBITIPOCA, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 
5.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
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responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes à dispensa eletrônica. 

 
5.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço constante do aviso de contratação direta, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo 

próprio do sistema, as seguintes informações: 

 

 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posterior; 

 
• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88; 

 
• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados; 

 
• Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

 
• Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições e locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
• Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
• Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
• Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
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5.5. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

Microempreendedor Individual (MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa com tratamento equiparado, 

nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em campo próprio do 

sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 

123/2006 e os requisitos de habilitação deste Edital, mesmo que tenha restrição na documentação 

comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista. 

 
5.6. Ao declarar o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante 

também declara que atende aos limites de compromissos contratuais fixado no art. 4º, §§ 2º e 3º da 

Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na LCE 123, de 2006. 

 
5.7. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também declara que 

atende os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.8. Ao declarar o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante 

também declara que atende aos limites de compromissos contratuais fixado no art. 4º, §§ 2º e 3º da 

Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na LCE 123, de 2006. 

 
5.9. Nos itens/lotes com participação exclusiva ou reservada às licitantes enquadradas ou equiparadas 

a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais (MEI) a 

declaração prevista no item 5.8. é requisito para o exercício do benefício ao referido item/lote e sua 

ausência impede o prosseguimento da participação da licitante naquele item/lote. 

 
5.10. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste instrumento. 

 
5.11. A falsidade das declarações sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

 

 
6.1. A abertura da presente dispensa dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

dispensa eletrônica, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios 

causada pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de 

6. DA SESSÃO PÚBLICA 
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desconexão. 

 
6.4. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos nos manuais de acesso e 

operacionalização do Sistema utilizado pelo órgão, cuja responsabilidade será do fornecedor, não 

respondendo a Administração por sua má operacionalização ou indisponibilidade técnica. 

 
6.5. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório. 

 
6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
6.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no Edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Agente de Contratação, 

de, no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 
6.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 
6.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
6.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 
a) Valor unitário e total do item/lote ou percentual de desconto; 

 
b) Marca dos produtos ofertados (se aplicável); 

 
c) Descrição do objeto CONTENDO AS INFORMAÇÕES DETALHADAS, que podem ser 

7. DA PROPOSTA 
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similares ou de qualidade superior às especificações/informações do Termo de Referência, 

indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 
7.2. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 

com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante, para todos os efeitos 

legais. 

 
7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 
7.6. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los as suas expensas a fim de fornecer o bem. 

 
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, vinculam juridicamente 

a licitante, sendo de sua exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
7.9. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
7.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou 

substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública. 

 

 
8.1. A partir do horário e data estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

8. DO ENVIO DE LANCES 
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8.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 
8.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 
8.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 
8.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
8.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
8.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 
8.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um 

centavo). 

 

 
9.1. Encerrado o procedimento de envio de lances, o Agente de Contratação realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 
9.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo estimado para a contratação, o Agente de Contratação deverá negociar condições 

mais vantajosas. 

 
9.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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9.4. Caso não tenha sido obtido melhor proposta, poderá ser contratado proponente que tenha 

ofertado valor dentro do limite máximo na fase preparatória. 

 
9.5. Definida a proposta vencedora, o Agente de Contratação deverá solicitar, por meio do sistema, o 

envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado pelo vencedor. 

 
9.6. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser 

encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

 
9.7. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 75% do valor 

estimado para contratação. 

 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

 
9.9. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante 

ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor 

proposto. 

 
9.10. Serão desclassificadas as propostas que: 

 
a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

 
b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a 

negociação de que trata o item 8.2.; 

 
c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências 

deste Edital; 

 
e) contenham falhas, apontadas pelo Agente de Contratação, não corrigidas nem 

justificadas, mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o Edital; 

 
f) tenham a amostra (se exigida durante a fase de julgamento) reprovada, na forma 

prevista em Edital; 

 
g) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
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preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração; 

 
9.11. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

 

 
10.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado, deverão ser apresentados, juntamente 

com a PROPOSTA, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO de que trata o item 10.6., ANTES DA 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 
b) Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dir 

ecao=asc 

 
c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 

suspensas; 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf 

 
d) Cadastro Nacional de Condenações civis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

https://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 

 
10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 
10.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

10. DA HABILITAÇÃO 
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
10.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 
10.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 
10.6. O Agente de Contratação consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

relativos aos níveis: 

 
PESSOA JURÍDICA: 

 
Nível I – Credenciamento: 

 Inscrição Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 CPF do(s) dirigente(es), sócio(s). 

 
Nível II – Habilitação Jurídica: 

 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores: 

 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 
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e) Sociedades estrangeiras que não funcionem no país devem apresentar documentos de 

habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, 

inicialmente em tradução livre. 

 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 Dados do(s) dirigente(es), sócio(s): cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
Nível III - Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista: 

 

 Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN: 

 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

 Comprovante de Regularidade do FGTS: 

 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através 

de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

 Comprovante de Regularidade perante a Justiça do Trabalho: 

 
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
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Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 

e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual e Municipal: 

 

 Comprovante de Regularidade com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

 

 Comprovante de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 
10.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
10.8. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual (MEI) 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível 

somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do 

Decreto Federal 8.538, de 2015. 

 
10.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 

for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para efeito de 

contratação (emissão de empenho) ou revogar a licitação. 

 
Nível V - Qualificação Técnica: 

 
• Apresentar atestado emitido por pessoa jurídica de direito público/privado, em nome da Licitante 

comprovando a capacidade de fornecimento do objeto da Licitação. Os atestados que não 

demonstrarem real capacitação técnica pelo fornecimento de objeto equivalente levarão a inabilitação 

do concorrente. O atestado do fornecedor deverá ser em papel timbrado da empresa que está 

fornecendo o atestado, identificando razão social, endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual da 
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empresa e nome do titular que está atestando. 

 
Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira: 

 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

 
11.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do 

sistema. 

 
11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que 

estejam vigentes na data de abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
11.4. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a 

qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação 

econômico-financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se 

que, à época da licitação, a licitante reunia as condições de habilitação. 

 
11.5. Se os documentos indicados nos Níveis III e IV, na data da convocação, encontrarem-se com 

prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também apresentados novos 

documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação; 

 
11.6. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos nos Níveis III e IV, devem 
 encontrar-se válidos na data da convocação. 

 
11.7. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da 

sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento 

e oitenta) dias da sua expedição. 

 
11.8. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados 

da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 

 
11.9. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

 

11. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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11.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo certificado de registro cadastral unificado disponível 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, quando implementado. 

 
11.11. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Agente de Contratação nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 
11.12. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação 

técnica e econômico-financeira para todos os lotes/itens em que seja classificada provisoriamente em 

primeiro lugar, caberá a Administração especificar, considerando a maior economia obtida em valores 

absolutos de cada lote/item, os respectivos lotes/itens para os quais a licitante será habilitada. 

 
11.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

 
a) Em nome da matriz, se o licitante for matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
b) Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura das propostas, quando não 

houver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor, salvo nos casos expressos em 

que o Edital solicitar. 

 
11.14. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de 

apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste 

Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006. 
 

 
 

12.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata 

acessível aos licitantes. 

 
12.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

 
a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes; 

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

 
c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

12. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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12.2.1. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta 

dispensa, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar 

originariamente da proposta/documentação. 

 
12.2.2. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não 

anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à 

abertura do certame ou se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes 

da abertura da disputa. 

 
12.3. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre 

fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para 

saneamento da falha. 

 
12.4. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter 

condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências 

novas não previstas no Edital. 

 
12.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à 

habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 01 

(um) dia útil. 

 
12.6. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se 

dará mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

  

12.7. Caso seja solicitado o anexo de quaisquer documentações, a sessão será suspensa para 

aguardo dos mesmos, cabendo ao Agente de Contratação informar, através do sistema eletrônico, a 

data e o horário para retomada da sessão e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado 

da habilitação. 

 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

a licitante ou a adjudicatária que: 

 
13.2. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a Ata de 

Registro de Preços ou o instrumento contratual ou para retirar a Ordem de Fornecimento e respectiva 

nota de empenho; 

 
13.3. Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura da ata 

ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual; 

13. DAS SANÇÕES 
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13.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

 
d) Desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o valor 

máximo do orçamento estimado; 

 
e) Deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do 

Edital; 

 
f) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital. 

 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 
h) Fraudar a licitação; 

 
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
I. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
II. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
III. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
IV. Cometer fraude de qualquer natureza; 

 
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.5. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
a) Advertência; 

 
b) Multa; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município 
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de SANTA RITA DE IBITIPOCA, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 

(seis) anos. 

 
13.6. As sanções previstas nos itens c e d poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
13.7. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, 

serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da 

aplicação da multa; 

 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave. 

 
13.8. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

  

I - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega 

de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 

correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados 

no documento fiscal; 

 
II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 

ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em 

assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente; 

 
III - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou 

para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar 

injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 

obrigações assumidas, tais como: 

 
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pela Administração; 

 
c) tumultuar a sessão pública; 
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d) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário; 

 
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 

 
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da 

contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo 

concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 

 
g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 

 
h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

 
i) outras situações de natureza correlatas. 

 - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 
contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 
assumidas, tais como: 

 
j) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

 
k) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

 
l) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os 

documentos exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

 
m) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

 
n) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

 
o) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

 
p) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

 
q) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

 
r) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra; 
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s) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pelo órgão contratante; 

 
t) deixar de repor funcionários faltosos; 

 
u) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra; 

 
v) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

 
w) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

 
x) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária devidamente regularizada;    

 

y) outras situações de natureza correlata. 

 
IV - Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto 

contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com 

vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 
V - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, 

respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 
13.9. A aplicação das multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado 

ao órgão contratante. 

 
13.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
b) der causa à inexecução total do contrato; 

 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 
g) outras situações de natureza correlatas. 

 
13.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração 

 
b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

 
f) outras situações de natureza correlata. 

 
13.12. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como 

dos prazos previstos nos itens 26.7 e 26.8. deverão ser observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração 

 
d) os danos para a administração pública resultantes da infração; 

 
e) a vantagem auferida em virtude da infração; 

 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
13.13. As penalidades serão aplicadas através de Processo Administrativo nos termos da Lei 

14.133/2021. 

a) Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às 

autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 
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14.1. Este documento deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

 

14.2. As decisões referentes a este processo poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Sistema e no Diário Oficial do 

Município. 

 A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

14.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no sistema e 

as especificações constantes no Edital, prevalece o Edital. 

 

14.4. É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como 

solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

 

14.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

 

14.6. O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 

lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

 

14.7. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples 

registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação 

incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 

licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

14.9. Os casos omissos serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas que regem a 

matéria. 

 

14.10. Esta dispensa poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

órgão licitante, sem prejuízo do disposto no art. 55, I, “a”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
               SANTA RITA DE IBITIPOCA, 24 de junho de 2026. 

 
 
 

Leandro Eduardo Fonseca Paula 
Prefeito Municipal 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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1. OBJETO  

1.1. Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando a 

formação de ata de registro de preços, por um período de 12 meses, para futura e eventual aquisição 

de reagentes e produtos químicos para tratamento de água, a serem utilizados na Estação de 

Tratamento de Água (ETA) do Distrito de Bom Jesus do Vermelho, visando ao início das atividades 

operacionais em conformidade com a demanda da Administração Municipal, de acordo com o 

descritivo e quantitativo abaixo indicado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE V.UNIT V.TOTAL 

01 

SULFATO DE ALUMÍNIO EM PÓ 
 
Teor mínimo de Al2O3 = 16%  
Teor máximo de Fe2O3 = 0,05%   
Teor máximo de acidez (% em massa como H2SO4) = 0,5%   
Teor máximo de alcalinidade livre (% em massa como Al2O3) = 
0,4%   
Teor máximo de insolúveis (% em massa) = 1,0%   
Características físicas:  
Solubilidade (25 ºC) = 53,0%   
Cor = branco creme   
Malha 2 = 98% mínimo   
Malha 100 = 10% máximo  
 
Embalagens em sacos de 25 kg. 

1000 Kg 
R$ 

6,00 
R$ 

6.000,00 

02 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 
  
Teor mínimo de cloro ativo = 10%  
Aparência = líquido amarelo à esverdeado  
Embalagens em bombonas de 25 ou 30 kg. 

1000 Kg 
R$ 

4,46 
R$ 

4.460,00 

03 

SODA CÁUSTICA LÍQUIDA (hidróxido de sódio solução a 50%) 
 
Alcalinidade = 49% m/m de NaOH (mínimo) 
Carbonatos = 0,2% m/m de Na2CO3 (máximo) Cloretos = 1,1% 
m/m de NaCl (máximo) Ferro = 5,0 ppm (máximo) Cloratos: 
0,200% m/m de NaClO3 (máximo) 
 
Embalagens: bombonas de 25 ou 30 Kg. 

1000 Kg 
R$ 

5,80 
R$ 

5.800,00 

04 

ÁCIDO FLUOSSILÍCICO  
  
Aspecto = claro e límpido   
Teor de H2SiF6 = mínimo de 20% em massa  
Densidade = 1,20 g/mL   
Acidez livre = máximo de 1%   
Material em suspensão = isento   
Teor de ferro total = máximo de 10g/kg   
Teor de manganês total = máximo de  
10g/kg  
Toxicidade (calculada para uma dosagem máxima de 6,25 mg/L 
de ácido fluossilícico a 20%):  

1000 Kg 
R$ 

7,30 
R$ 

7.300,00 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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Arsênio = máximo de 800 mg/kg  
Cromo = máximo de 800 mg/kg  
Chumbo = máximo de 800 mg/kg  
 
O produto deverá ser entregue em bombonas plásticas de 25 ou 
30 Kg 

1.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 23.560,00 (VINTE E TRÊS MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). 

É obrigatório a apresentação das marcas dos produtos como critério de acitação das propostas. . 
 

1.3. O item objeto deste termo de referência é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, cuja descrição da solução como um todo restou demonstrada 

para a presente necessidade. 

 
1.4. A pesquisa de preços encontra-se anexa aos autos. 

 
 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3.1 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

3.2. A presente contratação tem por objeto a aquisição de produtos químicos e reagentes destinados 
ao tratamento de água na Estação de Tratamento de Água (ETA) do Distrito de Bom Jesus do Vermelho, 
a qual se encontra em fase de implantação, sendo necessária a disponibilização desses insumos para 
o início das atividades operacionais, bem como para a manutenção contínua do sistema de 
abastecimento. 

3.3. A entrada em funcionamento da ETA demanda a utilização imediata de produtos essenciais ao 
processo de tratamento, tais como coagulantes, desinfetantes e demais reagentes, indispensáveis às 
etapas de coagulação, floculação, decantação, filtração e desinfecção da água. Tais procedimentos são 
fundamentais para assegurar que a água distribuída à população atenda aos padrões de potabilidade 
estabelecidos pela legislação vigente, garantindo qualidade, segurança sanitária e proteção à saúde 
pública. 

3.4. Destaca-se que, além de viabilizar o início da operação da ETA, a contratação também se justifica 
pela necessidade de manutenção contínua do tratamento e fornecimento de água no distrito, 
considerando que os referidos insumos são de consumo regular e indispensáveis ao funcionamento 
ininterrupto do sistema. A ausência desses produtos inviabilizaria a prestação do serviço público 
essencial de abastecimento de água, ocasionando prejuízos diretos à coletividade. 

3.5. Ademais, a implantação da ETA representa avanço significativo na infraestrutura do Município, 
proporcionando melhorias na qualidade de vida da população local, sendo imprescindível garantir que 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


25 

 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  

 

 

sua operação ocorra de forma eficiente desde o início, com todos os insumos necessários devidamente 
disponíveis. 

3.6. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária e devidamente justificada, tendo em 
vista a necessidade de dar início às atividades da ETA do Distrito de Bom Jesus do Vermelho e assegurar 
a continuidade do tratamento e fornecimento de água em condições adequadas à população atendida, 
em observância aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e interesse público. 

 
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo e local de entrega  

As entregas deverão acontecer de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a 

emissão da Ordem de Fornecimento à Contratada, apenas em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, 

das 08 h às 16h, no seguinte endereço: 

Rua Francisco Novato nº 02, Centro – Sede da Prefeitura. 

 
3.1. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir a quantidade total prevista referente ao 

objeto, condicionando a aquisição à sua necessidade não podendo em nenhuma hipótese a 

Contratada fixar faturamento mínimo para entrega. 

 
Recebimento  

3.2. OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES CONFORME O ESPECIFICADO EM CADA ITEM, 

ATENDENDO AO TIPO DE EMBALAGEM, UNIDADE DE MEDIDA, PRAZOS DE VALIDADE ESPECIFICADOS; 

 
3.3. OS PRODUTOS DEVERÃO TER  VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES NO ATO DA ENTREGA AO 

E NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS DE MARCAS DIFERENTES DAQUELAS QUE FORAM LICITADAS. 

 
3.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 
3.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos ou de acordo 

com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
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do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 
3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
 pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

 
3.7. O aceite dos produtos pelo setor competente, não exclui a responsabilidade da Contratada por 

vícios de qualidade ou técnicos, aparentes ou ocultos ou por desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente. 

 
3.8. Não será definitivamente recebido e consequentemente será colocado à disposição da 

Contratada, o produto que não for compatível com as características exigidas neste Termo de 

Referência, ou ainda, que apresente qualquer avaria e/ou defeito. 

 
3.9. A Contratada arcará com todos os custos referentes ao fornecimento, inclusive o transporte 

dos produtos até as dependências da Contratante. 

 
3.10. Deverão ser respeitadas as restrições de horários de atendimento da Contratante. 

 
3.11. No momento da entrega deverá ser apresentado o documento fiscal com a quantidade 

constante na autorização de compra, a qual deverá ser conferida pelo fiscal contratual. 

 
3.12. Não serão aceitos produtos e/ou com validade inferior a 6 (seis) meses no ato da entrega e em 

embalagem amassada, devido mau acondicionamento de caixas, pacotes ou qualquer outra razão, 

devendo a CONTRATADA substituir os produtos avariados. 

 
Preposto 

3.13. A Contratada designará formalmente um preposto da empresa, antes do início da entrega, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos nas quantidades e especificações exigidas e 

conforme apresentado pela CONTRATADA na proposta, salvo se obtiver por escrito prévia anuência da 

CONTRATANTE para alteração nas condições do fornecimento. 
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 Os itens deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais 

legislações pertinentes de acordo com a categoria a que pertence, podendo a unidade requisitante solicitar a 

qualquer tempo documentos, informações e ou demonstrações referentes ao objeto. 

 
5. DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
6. MODELO DE GESTÃO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias, mediante simples apostila. 

 
6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


28 

 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  

 

 

7.3. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 
7.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 

 
7.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
7.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 

oficiar ao Ministério do Trabalho. 

 
8. DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, que dependerá do recebimento da nota fiscal. 
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8.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, sob pena de serem retidos os pagamentos. 

 
8.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao PNCP para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 
8.4. Em caso de irregularidade fiscal o pagamento não será realizado. 

 
 

8.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
8.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

 
Forma de pagamento 

8.7. O recebimento será através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 
8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 
8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
9. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços terá vigência 

de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, a partir do saldo remanescente, desde que 

comprovado o preço vantajoso para a Administração. 
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9.1.1. Poderá ser gerado contrato a partir de saldo remanescente da Ata de Registro de Preços, sendo 

que o mesmo terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições contidas na Ata de 

Registro de Preços originária. 

 
9.2. As contratações de serviços e fornecimentos contínuos, conforme art. 107 Lei Federal nº 

14.133/2021 poderão ser prorrogadas sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde 

que haja interesse da Administração e comprovada a vantajosidade. 

 
10. REAJUSTE  

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 
10.2. Em caso de prorrogação do contrato, será reajustada a contratação aplicando-se o INPC - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor- IBGE pelo período acumulado. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
11.1. Será adotada a Dispensa de Licitação, utilizando o sistema de lances aberto-fechado e, terá 
como critério de julgamento o menor preço. 

 
11.2. Condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar: 

11.2.1. – O agente verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

b) Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=as 

c 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; 
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https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf 

d) Cadastro Nacional de Condenações civis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

https://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 

11.2.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.3. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
12.3 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 
12.4 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
 

12.5 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
12.6 - O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, relativos aos 

níveis: 

 
Nível I – Credenciamento: 

 Inscrição Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 CPF do(s) dirigente(es), sócio(s). 

 
Nível II – Habilitação Jurídica: 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedades estrangeiras que não funcionem no país devem apresentar documentos de 

habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente 

em tradução livre. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 Dados do(s) dirigente(es), sócio(s): cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
Nível III - Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista: 

 Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN: 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 Comprovante de Regularidade do FGTS: 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através 

de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 Comprovante de Regularidade perante a Justiça do Trabalho: 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 

e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual e Municipal: 

 Comprovante de Regularidade com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

 Comprovante de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 
12.7 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
12.8 - As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual (MEI) 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível 

somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do 

Decreto Federal 8.538, de 2015. 

 
12.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 

for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
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eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
12.10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para efeito de 

contratação (emissão de empenho) ou revogar a licitação. 

 
Nível V - Qualificação Técnica: 

 Apresentar atestado emitido por pessoa jurídica de direito público/privado, em nome da 

Licitante comprovando a capacidade de fornecimento do objeto da Licitação. Os atestados que não 

demonstrarem real capacitação técnica pelo fornecimento de objeto equivalente levarão a inabilitação 

do concorrente. O atestado do fornecedor deverá ser em papel timbrado da empresa que está 

fornecendo o atestado, identificando razão social, endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual da 

empresa e nome do titular que está atestando. 

 
Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira: 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.560,00 (VINTE E TRÊS MIL QUINHENTOS E SESSENTA 
REAIS). 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual. 

 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
 
128  - 3.3.90.30.00.2.01.02.17.512.0010.2.0012 1.500.000 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SANEAMENTO 
BÁSICO 
 

13.3. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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14. DAS SANÇÕES  

14.1. São aplicáveis as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de SANTA 

RITA DE IBITIPOCA, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e a Declaração de Inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
14.2. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas 

de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações 

de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de 

sanção mais grave. 

 
14.3. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

I - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem 

ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 

(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 

for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de 

Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 

procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais 

como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração; 
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c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 

contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
 deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta 
junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela Administração 
Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal; 
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 

contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 

g) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 

tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

h) outras situações de natureza correlatas. 

IV - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos 

exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão 

de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pelo órgão contratante; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra; 
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m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
 deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas; 
n) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

devidamente regularizada; 

o) outras situações de natureza correlata. 

V - Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo 

com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 

oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

VI - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do 

contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 
14.4. A aplicação das multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado 

ao órgão contratante. 

 
14.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) outras situações de natureza correlatas. 
 
 

14.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
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a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) outras situações de natureza correlata. 

 
14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

 
14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 

Santa Rita de Ibitipoca, 24/06/2026. 

 

 

 
EDISON LEONARDO TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 
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À Prefeitura Municipal de SANTA RITA DE IBITIPOCA 

Aos cuidados do Sr. Agente de Contratação 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2026 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016/2026 

 
A empresa _, inscrita no CNPJ sob nº  , inscrição estadual nº  , estabelecida 

à Av./Rua   , nº , Bairro , na cidade de  , 

Telefone _ , com conta corrente pessoa jurídica nº   , agência     do 

Banco    vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de preços para a 

contratação de acordo com as exigências do Edital supracitado. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

MARCA / 

MODELO 

 

 
1 

  

 
 

 

 
 

   

2       

 
VALOR TOTAL: R$ 

 
1. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

2. Prazo de entrega: conforme solicitação da Secretaria/Setor requisitante 

3. Endereço para intimação dos atos da Dispensa: (e-mail ou endereço postal). 

4. Que os preços propostos se encontram incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 

que ofertem apenas um preço para cada item do objeto desta licitação. 

 
Local, XX de XXXX de XXXX 

 
 

 

EMPRESA 

CNPJ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
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PROCESSO Nº 044/2026 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016/2026 

 
Aos [dia] (dia extenso) dias do mês de [mês extenso] do ano de [ano], O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE 

IBITIPOCA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

Nº. 18.094.862/0001-96, com sede na Rua Francisco Novato, 02, Centro, neste ato representado 

através do(a) Seu Prefeito, Sr. Lerandro Eduardo Fonseca Paula, doravante denominado 

GERENCIADOR, nos termos do que dispõem a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, face ao resultado 

obtido na Dispensa Eletrônica nº 016/2026, homologado em [dia] de [mês] de 2026, resolve formalizar 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, empresa [RAZÃO SOCIAL], com sede na cidade de [cidade] – 

[UF], na Rua/Av. [rua/av.], n.º [nº], Bairro [bairro], CEP [nº CEP], inscrita no CNPJ sob o n.º [nº CNPJ], 

doravante denominada DETENTORA DA ATA, neste ato, representada por [nome completo do 

representante legal], atendendo as condições previstas no Edital e seus anexos, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

 

1.1. A presente dispensa de licitação tem como objeto a formação de Ata de Registro de Preços, por 

um período de 12 meses, para futura e eventual aquisição de reagentes e produtos químicos para 

tratamento de água, a serem utilizados na Estação de Tratamento de Água (ETA) do Distrito de Bom 

Jesus do Vermelho, visando ao início das atividades operacionais em conformidade com a demanda da 

Administração Municipal, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações com 

a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhes facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a 

preferência em igualdades de condições. 

 

 
2.1. O prazo de vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período, a partir do saldo remanescente, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 

 
2.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados. 
  

 
 

3.1. Os itens registrados para a empresa acima mencionada e os preços são os seguintes: 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT TOTAL 

      

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1. DO OBJETO 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO 
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    TOTAL  

 
3.2. VALOR ESTIMADO – O valor estimado para este registro de preços é de até R$ [valor] (valor em 

extenso), sendo que o mesmo gera apenas expectativa de contratação. 

 
3.3. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do objeto, incluindo 

tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com 

transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

 
4.1. A execução do presente registro de preços deverá ser fiscalizada pelo GERENCIADOR, sem que 

essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da DETENTORA DA ATA, mesmo 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto. 

 
4.2. O GERENCIADOR designa MATEUS EDUARDO DE CARVALHO NOGUEIRA Secretário Municipal de 

Meio Ambiente e Agricultura, como servidor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de 

Preços. 

 
4.3. O fiscal deverá ter pleno conhecimento da Ata de Registro de Preços e das demais condições 

constantes no Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Reunir-se com o preposto da DETENTORA DA ATA, visando a estabelecer as estratégias 

da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento 

da ata; 

 
b) Fiscalizar a regularidade e adequação da entrega dos bens, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, 

com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

 
c) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, 

nas condições e prazos estabelecidos; 

 
d) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Termo 

de Referência e seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de 

qualidade superior e devidamente aceito pelo GERENCIADOR; 

  

e) Solicitar à DETENTORA DA ATA justificativa para eventuais bens não entregues ou 

entregues em desconformidade, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas 

verificadas, conforme avaliação da execução do objeto; 

f) Exigir da DETENTORA DA ATA o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, na 

forma prevista neste registro de preços; 

 
g) Registrar no histórico de execução da ata todas as ocorrências que possam interferir 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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no adequado andamento da execução do objeto, notificando a DETENTORA DA ATA para 

determinar as medidas e os prazos necessários à regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

h) Comunicar por escrito ao gestor da ata a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente, bem como 

eventuais irregularidades cometidas pela DETENTORA DA ATA que exijam decisão ou 

providências que ultrapassem a sua competência; 

 
i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas apresentadas pela DETENTORA DA ATA, 

encaminhando-as ao gestor da ata para pagamento; 

j) Verificar a manutenção das condições de habilitação da DETENTORA DA ATA, 

acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

 
k) Comunicar imediatamente ao gestor da ata as ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do objeto nas datas pactuadas; 

l) Comunicar ao gestor da ata, em tempo hábil, o término da vigência da ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à realização de novo processo ou à prorrogação da vigência, se 

for o caso; 

 
m) Comunicar por escrito ao gestor as faltas cometidas pela DETENTORA DA ATA que 

sejam passíveis de aplicação de penalidade. 

 
4.4. O GERENCIADOR designa EDISON LEONARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de 

Obras e Desenvolvimento Urbano,, como servidor responsável pela gestão da ata, que, entre 

outras, terá seguintes atribuições: 

a) Coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização da ata, 

elaborando relatórios, quando for o caso, e promovendo os registros formais no histórico de 

gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas a alterações; 

 
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

  
c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

DETENTORA DA ATA; 

 
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas, bem como os registros 

realizados pelo fiscal acerca de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência; 

e) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 
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cabível, garantindo a defesa prévia à DETENTORA DA ATA; 

 
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais; 

 
g) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela DETENTORA DA ATA, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

registro de preços não seja ultrapassado. 

 
4.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, 

será realizada mediante simples apostilamento ao presente instrumento, devendo o substituto assinar 

novo Termo de Ciência. 

 

 
5.1. O fornecimento dos itens será conforme locais e horários estabelecidos no Termo de Referência, 

observando-se as condições de entrega indicadas no mesmo. 

 

As entregas deverão acontecer de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão 
da Ordem de Fornecimento à Contratada, apenas em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 08 h às 
16h, no seguinte endereço: 

Rua Francisco Novato nº 02, Centro – Sede da Prefeitura. 
 

5.2. A Ordem de Fornecimento será enviada via e-mail, devendo a DETENTORA DA ATA manter sempre 

atualizado esse meio de comunicação. 

 
5.3. O objeto será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

  

 
 

6.1. O preço registrado nesta Ata, exceto quando se tratar de situação de revisão, apenas poderá ser 

alterado na Lei nº 14.133/2021, sendo elas: 

 
6.2. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, 

mediante pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos 

necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação 

entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

 
b) considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a 

6. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

5. DAS CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA 
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alteração; 

 
c) poderá deferir valor menor do que aquele solicitado pelo detentor. 

 
6.3. O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 

 

 
7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições originalmente 

pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço 

registrado. 

 
7.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 7.1. 

implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação da DETENTORA 

DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR 

convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos. 

 
7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 7.2 

implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

 
7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à DETENTORA DA 

ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato da 

Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

 
a) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de 

cálculo, quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os 

preços registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis. 

 
7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento. 

 
7.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de 

Registro de Preços. 

 
7.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos 

7. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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no item 6.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos 

preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

 
7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso 

a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, parcial 

ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.4. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a 

apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de preço, conforme 

o caso. 

 
7.5. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação. 

 

 
8.1. Está estabelecido, na pasta do presente processo, o registro dos licitantes que integraram o 

cadastro de reserva, obedecida a ordem de classificação no certame. 

 
8.2. A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, será respeitada quando da necessidade de 

realização das contratações. 

 
8.3. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para os 

integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 
  

 
 

9.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

 
9.2. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
9.3. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, nos termos desta Ata, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
9.4. A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a 

Ata, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório. 

 

9. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8. DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10. DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

 
10.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a 

assinatura de termo de contrato OU retirada da ordem de fornecimento, conforme modelo constante 

do Anexo IV do Edital, respeitado o prazo de vigência da Ata. 

 
10.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato ou retirada da 

ordem de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair 

o direito à contratação. 

 
10.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde 

que ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

 
10.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o contrato 

ou retirar a ordem de fornecimento no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços 

e a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 
10.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato ou para retirada da ordem de 

fornecimento, o órgão ou entidade interessada na contratação deverá consultar a regularidade da 

DETENTORA DA ATA perante o Portal Nacional de Contratações Públicas (quando a funcionalidade 

estiver apta), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e 

trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 
10.7. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante 

a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação e haver 

o cancelamento do registro de preços. 

 
10.8. Nas hipóteses do item 8.5 e 8.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do cadastro 

de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2º e 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

 
11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

11.1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

a) Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

 
b) Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Sistema e 

11. DAS OBRIGAÇÕES 
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no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

c) Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de 

adesão dos não participantes; 

d) Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes; 

 
e) Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

 
f) Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as 

renegociações necessárias; 

 
g) Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 
h) Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

 
i) Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento 

parcial ou integral do registro de preços; 

 
11.2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11.2.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

a) Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de 
 vigência da Ata de Registro de Preços; 

 
b) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais 

contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 

c) Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta Ata da 

Registro de Preços no prazo assinalado; 

 
d) Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

solicitação; 

e) Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 

necessário. 

 
11.3. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.3.1. São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA: 

a) Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções 

repassadas pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

 
b) Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados 
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pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os 

padrões técnicos mínimos exigidos pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

 
c) Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de 

qualidade, eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e 

atualizadas, de forma a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a 

CONTRATANTE está exposta; 

 
d) Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

 
e) Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita 

necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e 

segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar 

disponível em caráter permanente para exibição à CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante 

solicitação; 

 
f) Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar 

toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à 

sistemática de proteção de dados; 

g) Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a 

utilização de serviços de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto 

do CONTRATO; 

 
h) Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e 

qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 

segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 

contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis; 

 
i) Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela 

CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, 

autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 
j) Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a 

ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos 

por conta de verificações ou inspeções; 

 
k) Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 

recursos da CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das 

atividades inerentes à execução do presente CONTRATO; 
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l) Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, 

nos termos do art. 8º da Lei nº 13.709/2018; 

 
m) Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da 

execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 

 
n) Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante 

o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem 

como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 

eventuais danos aos titulares dos dados; 

 
o) Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em 

razão de coleta e tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as 

finalidades pretendidas no presente CONTRATO; 

 
p) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que 

venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo 

de tratamento dos dados compartilhados pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

 
q) Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam 
 em sua posse, ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade 
pretendida; 

 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD; 

 
s) Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

 
t) Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD, e em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 
11.3.2. São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA: 

 
a) Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais 

e Política de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela 

OPERADORA/CONTRATADA; 

 
b) Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
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c) Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a 

ciência inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve 

conter, minimamente, as medidas acima indicadas; 

 
d) Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas 

pelos usuários dos serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução 

do objeto contrato e nos exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a 

aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu representante legal, quando for o caso; 

 
e) Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas 

de tratamento para cada dado coletado; 

 
f) Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a 

ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, 

após o recebimento da comunicação formal feita pela OPERADORA/CONTRATADA; 

 
g) Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e 

compartilhados com a OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto 

 quando necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua conservação; 

 
h) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que 

venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas 

de segurança estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento 

dos dados, a menos que reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do 

titular dos dados ou de terceiros. 

 

 
12.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

12.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

 
12.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 
12.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

 
12.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

 
12.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

 
12.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de SANTA RITA DE IBITIPOCA, salvo se a sanção 

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua 

aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, 

após cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR. 

 
12.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 

nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

 
12.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços, 

ressalvada a hipótese de que trata o item 12.1.6. 

 

 
13.1. São aplicáveis as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município 

de SANTA RITA DE IBITIPOCA, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 

(seis) anos. 

 
13.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e a declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
13.3. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, 

serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da 

aplicação da multa; 

 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave. 

 
13.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

 
I. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 

correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados 

no documento fiscal; 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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II. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado 

em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente; 

 
III. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 

licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar 

injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 

obrigações assumidas, tais como: 

 
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

 pela Administração; 

 
c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

 
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade dispensa de licitação, a despeito 

da declaração em sentido contrário; 

 
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 

 
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da 

contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo 

concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 

 
g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 

 
h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

 
i) outras situações de natureza correlatas. 

 
IV. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas 

jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
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c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os 

documentos exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

 
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

 corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra; 

 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pelo órgão contratante; 

 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 

 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária devidamente regularizada; 

 
p) outras situações de natureza correlata. 

 
V. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto 

contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com 

vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 
VI. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata 

de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, 

respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
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13.5. A aplicação das multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado 

ao órgão contratante. 

 
13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 
g) outras situações de natureza correlatas. 

 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração; 

 
b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
f) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

 
g) outras situações de natureza correlata. 

 
13.8. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao GERENCIADOR. 

 
13.9. O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis serão objeto de compensação com os 

pagamentos eventualmente devidos pelo GERENCIADOR à DETENTORA, decorrentes do mesmo 
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instrumento ou de outros que o GERENCIADOR possua com a DETENTORA. 

 
13.10. Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo GERENCIADOR, a diferença 

será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente. 

 
13.11. Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, a processo será 
 encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial. 

 
13.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa à DETENTORA. 

 
13.13. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste contrato, bem como 

dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao 

funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; 

 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle interno. 

 
13.14. A personalidade jurídica da DETENTORA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para o registro 

de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do GERENCIADOR, 

atendidas as condições previstas no art. 86, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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14.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA e será 

autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações decorrentes desta Ata. 

 
14.4. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma 

prevista no item 9.2. 

 

 
15.1. Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui estabelecidas, 

bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

15.2. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como 

no sistema como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a vigência. 

 

 

16.1. Elegem as partes o Foro da Comarca de BARBACENA/ MG, para dirimir qualquer ação oriunda do presente 

Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

16.2. E por estarem assim justas e compromissadas, assinam a presente Ata, lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, valor e forma, que vão assinados pelas partes [se presencial: e 02 (duas) testemunhas instrumentárias] para 

que produza efeitos jurídicos e legais. 

 

16.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
SANTA RITA DE IBITIPOCA, [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DE IBITIPOCA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

[RAZÃO SOCIAL DA DETENTORA DA ATA] 

[NOME REPRESENTANTE LEGAL] 

Representante Legal 

 
[se presencial] 

 

Testemunha 1 

Nome: 

CPF: 

Testemunha 2 

Nome: 

CP

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16. DO FORO 
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